
I
r'

AVISO DE DISPENSA ELETRÔMCA

PROCESSO N" 2024.04.12j

pRocEsso DESTINADo n emrtctençÃo ExcLUStvA DE MIcRoEMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE DISPOSTOS NO ART. NO 48, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006, COM

REDAçÃo DADA PELA LEr CoMPLEMENTAR N" 14il2014, ApLtcADo, NA oPoRTUN|DADE, EM

CONFORMIDADE COM O ART. 40, DA LEI 14,13312'1,

Torna-se público que o Municipio de Juazeiro do Noíe/CE, por intermedio da Gabinete do Prefeito, realizará

Dispensa Eletrônica, na hipótese do àÍt.75, inclso ll, nos termos da Lei 14.'133, de 10 de abril de 2021, da

lnstrução Normativa SEGES/ME no 6712021 e demais legislaçoes aplicáveis,

Data da Sessão: 18 de abril de 2024.
Link da plataÍorma eletrônica: https://bllcompras,com
Horário da Fase de Lances: de 08:30 até às 14:30.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tem po será observado o horário de Brasilia (DF) e,
dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

DA FORMALIZACAO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS
Link: https://bllcompras,com

í . DO OBJETO
'1.1 - O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta inais vantajosa visando a contratação de
serviços a serem prestados ha confecção de bandeiras oÍiciais do Municipio de Juazeiro do Norte/CE, por .

intermédio do Gabinete do'Prefeito, conforme condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso
de Dispensa Eletrônrca e seus anexos.
1.2 - A contratação será dividida Por ltem, conÍorme tabela constante no Termo de ReÍerência, Anexo I deste
Aviso de Dispensa Eletrônica.
1.2.1 - Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos Íorem de seu
interesse. Entrelanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os
rtens que o compoem,

2. DA PARTICIPACÃO NA DISPENSA ELETRONICA
2.1 - A participação no presente, se dará mediante €istema de Dispensa Eletrônica da Bolsa de Licitações e
Leilóes, disponivel no endereço eletrônico bllcompras.com
2.2 - O fornecedor é o responiável por quatquer transaçao efetuada diretamente ou por seu .representante no
Sistema de Dispensa EletrÔnica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros não aulorizados.
2.3 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2,3.1 - que náo atendam às condições deste Aviso de DispensaEletrônica e seus anexos;
2.3.2 - estrangeiros que não tenham representaÇão legêl no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente; .
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2.3.3 - que se enquadrem nas seguinles vedações:

aJ autor do anteprojeto, do proieto básico ou do projeto executivo, pessoa íísica ou juridica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsávàl pela elaboraÇão do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qúai o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital óom direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

contrataÇão versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo dâ contratação, impossibilitada de contratar em

deconência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o lerceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n0 6.404; de 15 de dezembro de

íT3;j,ii?iJl'Jii i..l,.loi.lj' o*, nos 5 (cinco) anos anreriores à divurgação do'aviso, tenha sido condenada
judicialmente; com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, porsubmissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por coritrataçâo de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista.
2.3.3,1 - Equiparam-se aos autores.do proleto as einpresas integrantes do.mesrno grupo econômico.

2.3.3.2 - Aplica-se o dispostb na alínea "c'também ao fornecedor que atue em substrtuição a ouka pessoa,

Íísica ou.juridica, com o intuito de builar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utiilzação fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor.
2,3,4 - Organizaçoes de Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n 0

746/201 4-TCU-Plenário).

2.4 - Poderãto participar exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte regularmente

estabelecidas no País, que atuem no ramo pertinenle ao ob1'eto e que satisfaçam todas as exigências,
especificaçoes e normas contidas no Termo de Refefência em aneio.
2.4.1 - Os critérios estabelecidos no item 2.4 atendem ao tratamento diÍerenciado e simpliÍicado destinado is
microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Art. n0 48, inciso I da Lei Complementar no

12312006, com a redação dada pela Lei Complementar no 14712014, aplicado, na oportunidade, em
conformidade com o Art. 40, da Lei 14.133121,

3 - DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3,1 - 0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, encamiphará,
exclusivamente por meio dó'Sistemá de Dispensa Elekônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado,
a marca do produto, quando foi o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.

3.3 - Todas as especiÍcações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada,
3.4 - Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos
serviços ou na entrega do produto.

3,4,1 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
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responsabiÍidade do fomecedor, não lhe assistindó o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omis§ão ou qualquer outro pretexto.

3.5 - A apresentação àas propostas implica obrigatoriedade do cumpímenlo das disposiçoes nelas contidas,

em conformidade com o que dispõe o Termo de ReÍerência e este Aviso de Di§pensa Eletónica, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços/fomecer os produtos nos seus termos, bem como de

iornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e.qualidades

abequadas à perfeita execuÇão contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.6 - Uma vez enviada a proposta no sislema, os fornecedores poderão retirá-la, substitui-la ou modiÍicá-la,

até adata e horário estabelecidos para a abertura do procedimento.

3.7 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "nã0" em campo'

prôprio do sistema eletronico, às seguintes declaraçóes:

3.7.1 - que inexistêm fàtos impeditiv:os para sua ha-bililaçáo no certame, ciente da obrigatoriedade de deciarar

oconências posleriores ;

3.7.2 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n0 123, de 2006, estando

apto a usufruir do tralamento favorecido estabelecido em seus arts, 42 a 49.

3.7,3 - que está ciente e concorda com as condiçoes contldas no Avlso de Dispensa EletrÔnica e seus

anexosl

3,7,4 - que assume a responsabilidade pelas transaçoes que forem efetuadas ío sistema, assumrndo como

firmes e verdadeiras;

3,7.5 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍciência e para reabilitado da ,
Previdência Social, de quê trata o aft. 93 da Lei no 8.213/91.

3.7.ô - que não emprega menor de 18 anos em lrabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos; na condiçâo de aprendiz, nos termos do artigo 7', X/ülll, da

Constituiçã0.

4. DA FASE DE LANCES

4,1 - A partir das 08:30 da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso,

4,2 - lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1 - O lance deverá ser oÍertado pelo valor global Por ltem.

4,3 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
4.3.1 - O fornecedor poderà oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances

definidos como "lances intermediários" para os flns desle Aviso de Dispensa EletrÔnica.

4.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquelgque for recebido e registrado primeiro

no sistema,
4.5 - Caso o Íornecedor não apresente lances; concorrerá com o valor de sua proposta,

4.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do val0r do menor lance

re§istrado, vedada a identificação do fornecedor.

4,7 - lmediatamente após o término do prazo eslabelecido para a Íase de lances, haverá o seu encerramento,

com o ordenamento'e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescehte de classificaçã0.

4,7.1 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicaóo,

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatÓrio ou mecanismo similar.
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5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1 - O criterío de julgamento adotado será o Menor Preço Por ltem, observadas as ex igências contidas

neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos qüanto às especificaçÔes do objeto.

5.2 - Encenada a Íase de lances, será veriÍicada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequaçâo do objeto e à compatibilidade do preço em relaçâo ao estipulado para a contratação.

5.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a

negociação de conf,ições mais vantaiosas.

5.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposla ao Íornecedor que tenha apresentado o melhor preç0,

para que seja obÍida melhor propbsta com preço compatíVel ao estimado pela Administraçã0.

5.3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classiÍicados, respeitada a ordem de

classiÍicação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassiÍicado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contrataçã0.

5.3,3 - Em qualquer caso, concluida a negociaçá0, o resultado será registrado na ata do procedimento da

Dispensa Eletrônica.

5.4 - Estando o preço compativel. será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

complementares, adequada ao último lance. r

5.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.6 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1 - contiver vicios insanáveis;
5.6.2 - não obedecer às especificaçoes técnicas pormenori2adas neste Aviso de Dispensa Eletrônica ou em

seus anexos;

5.6.3 - apresentar preços inexeiluiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.6,4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.6.5 - apresentar desconformidade com quaisquer oukas exigêhcias deste Aviso de Dispensa Eletónica ou

seus anexos, desde que insanável.

5.7 - Se houver indicios de inexequibilidade da propôsta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complemenlares, poderão ser efetuadas diligências, para que a emprêsa oomprove a

exequibilidade da proposta.

5.8 - Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassiÍicação da proposta, A
planilha poderá ser ajustada ilelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração

do preç0.

5,8.1 - O ajusie de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nâo alterem a substância

das propostas.

5.9 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçôes do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no obleto.

5.10 - Se a proposta ou lance vencedor íor desclassificado, será examinada a proposta ou lance

su[sequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaçáo.

5.11 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a
sua continuidade.

5.12 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a.fase de habilitaçã0, observado o

disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

6 - DA HABILITAÇÃO
6.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor mais bem
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classiÍicado da fase de lances, conforme a seguir:

6.1,í - Habilitação Jurídica
a) Certificado da Gondição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação Íicará condicionada à

verificação da aulenticidade no sítio. www.portaldoempreendedor.gov.br, em se tratando de

Microempreendedor lndividual - MEI; '

. b) Ato constitutivo, estatuto ou confato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

-açóes, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

c) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

d) lnscrição do ato constitutivo,, no caso de sociedades civis; acompanhadas de prova de direloria em

exe rc rcr0,

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade àskangeira em funcionamento no Pais,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão compelente, quando a atividade

assim o exigir;

6.1.2. Regularidade Fiscal,.social e Trabalhista
a) Prova de insciição no Cadastro Nacionalda Pessoa Jurídicà - CNPJ;

b) Prova de inscriçáo no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relalivo ao domicílio

ou sede do licilante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o obieto contratual;

c) Prova de regularidade perante â Fazenda Federal;
, d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

f) Prova de regularidade relativa à Seguridâde Social;

g)Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garanlia por Tempo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

6.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira
a) Balanço patrimonial, demonstÍação de resultado de exercício e demais demonstraçoes contábeis dos 2

(dois) últimos exercícios sociais,

a.1) A documentação exigida acima estarà restrita ao último exercício social, no caso de empresas

constituÍdas há menos de dois anos;

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante

6.1.4 - Qualificação Técnica
a) ComprovaÇão de aptidão para desempênho de atividade pertinente e compatível em caracteÍisticas,

quantidades e prazos com o objeto da licitaçá0, sendo estaÍeita mediante a apresentação de atestado(s),

fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito púbtico ou privado.

a.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar

o que está sendo afirmado no teor do ateslado de qualificação técnica apresentado.

3i';1;*,?álllliiu.rr. o,ooor,as econômicas compreendem a intesraridade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

_nas convençÕes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data'de entrega



das propostas;

b) Declàraçáo emitida pela licÍtante de que não possui em seu quadrp de pessoal, empregados menores de

tb (dezoito) anos em tiabalho noturno, perigoso ou insalubre e menore§ de 16 (dezesseis) anos 9m 9u3lOu91
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art, 7o

da Constituição Federal;

c) Declaraçáo de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para

reabilitado da Previdência Social, prêvistas em lei e em outras normas específicas.

d) Declaração de que atendem aos requisitos de tiabilitaçã0, e que responderá pela veracidade das

informaçôe-s prestadas, na forma da lei.

ô.1.6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, oS documentos de habilitação deverão ser

apresentados em seu póprio nome. Náo serâ aceita documentaÇão referente à ouka empresa, ainda que

integrante do mesmo grupo econÔmico.

O.t 7 - Os Documentoi que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma Íorma

que não conste previsão em legislação especíÍica, os referidos deverão ler sido emitidos há, no maximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da contratação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conÍorme legislação do órgão expedidor.

6.1.7.1 - Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados lécnicos e comprovaÇÔes de

inscriçôes,

6.2 -'Como condiçâo prévia ao exame da documenlação de habilitação do fornecedor detentor da proposta

classificada em primqiro lugar, será veriÍicado o eventual descumprimento das condições de participaçáo,

especialmenle quanto à existência de sanção que impeça a paÍticipação no certame ou a Íutura contratação,

mediante a consulta ao seguinte cadastro:

a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internel no sitio do httpsJ/certidoes'

apf.apps.tcu .oov.br
6,2.1 - Constatada a existência de sançã0, o fornecedor será reputado inabilitado, por não atendimento a

condição de participaçã0.

6,3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à'
confkmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o Íornecedor será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, apôs solicitação da Administraçâ0, sob pena de inabilitaçã0.

6.4 - E facultada à Adminiàtração em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução processual.

6.5 - Será inabilitado o Íorneôedor que não f,omprovar sua habilitaçã0, seja por não apresentar quaisquer dos

docufnentos exigidos, ou apresenlá-los em desacordo com 'o estabelecido neste Aviso de Dispensa

Eletrônica,

6.5,1 - Na hipótese de o Íornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0, até a apuração de

uma proposta que atenda às especificaçôes do objeto e ás condiçoes de habilitaçã0.

6.6 - Constatado o atendimento às exigências de hadilitação, o fornecedor será habilitado

7. DA CON TRATACÃO
7.1 - Após a homologação e adjudicaçã0, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato

, ou emitido instrumento equivalente.

7.2 - O adjudicatário terá o prazo de 5 dia(s) útil(eis), contados a partir da data de sua convocaÇão, para

assinar o Termo de Contrato ou aceilar instrumento equivalenle, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das sançÔes previstas neste



Aviso de Dispepsa ÊlekÔnica.

7,2,1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgãq ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a AdministraÇáó poderá encaminhá-lo, mediante conespondência por meio eletrÔnico (e-

mail), para qüe seja assinãdo é dàvoÍvido no prazo de 5 dia(s) útil(eis), a contar da data de seu recebimento,

t .Z.i.i - O irazo ae recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela Administração,

7.2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de elPenho ou instrumento

equivalente poderá ser pronogado 1 (uma) vez, por iguâl perÍodo, por solicitaÇão justificadá do adjudicatário e

aceita pela Adminiskaçã0.

7.3 - O Aceite. da Notá de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicatária, implica

no reconhecimento de que:

2,3.1 - A referida Nota está substityindo o oontrato, aplicando-se à relaÇão de negócios ali estabelecida as

disposiçoes da Lei n0 14. 133, de 2021.
,t.i.Z -'l contratada se vincula a sua.proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa EletrÔnica e

seus anexos.

7.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sáo aquelas preúistas nos 
-artigos 

137 e 1 38 da

Lei no 14.133/21 e reconhece os direitos da Admtnistraçáo previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4 - O futuro Contrato terà vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do

artigo 105, da Lei n" 14.13312021.

i.411 - O prazo Oe vigência será automaticamente pprrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for conclu-ido no período Íirmado acima, iessalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento

8. DAS SANCÔES

8.1 - Serão consideradas infrações adminiskativas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 da Lei no

14.13312021, garantida a previa e ampla defesa.

8.2 - 0 forneiedor que cometer quãisquer das inÍraçóes discriminadas no art. 155 mencionado no item

anterior ficará sujeito, sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançÕes:

a) Advertência, peta infraçao do inciso I do citado artigo 155, quando não se justificar a imposiçáo de

penalidade mais grave,

b1 Nrtt, O. ate t-O% ldez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote§)/item(s) prejudicado(s) pela conduta

dofornecedor, por qualquer inÍração dos incisos Iao Xl do referido art 155;

c) lmpedimenio de licitar e contràtar no âmbito da Administraçâo Pública direla e indiretá do ente federativô

qir. ti6r aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos ll ao Vll do citado

artigo '155, quando não se justificar a imposiÇão de penalidade mais grave;

d) óectaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

àmbito da Ádministração Pública direta e indireta de todos os entes íederativos, pelo prazo_mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos Vlll ao Xl do referido artigo 155, bem como nos

demais caso§ que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

8.3- Na aplicação das sanções seráo considerados:

8,3.1 - A natureza e a gravidade-da infraçáo cometida;

8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

€.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuaRtes;

8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes dos

órgãos de controle

a.i - Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
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devido pela Administraçáo ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diÍerença será descontada da

garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente.

á.5 - n ap1icaçao das sanções previstas nesle documento, não exclui,'em hipÓtese alguma, a obrigação de

reparaçáo integrai do dano causado à Administraçâo Pública.

A.à - R'penalidáde de multa pode ser aplicada cumulativamente com âs demais sançóes'

. DAS DI SI ESG
oí 0 procedimento serà divulgado na Plataforma do Portal de Licitaçoes da Prefeitura l/unicipal de

Juazeiro do'Norte/CE irodon ,ce. .br/licitacao. , no Diário OÍicial do lVuniciPio

lista no Porlal de LicitaçÔes dó
h

de Juazeiro do Norte U irodono v.br/dia

Tribunal de Contas do Estado do Ceará J/mun ios-licitacoes.tce.ce, .br e no Portal Nacional
h

h

de Contratações Públicas - PNCP (www'qôv'br/pncp/pt-br).

9r2 - No caso de todos os forneceàõEiãtarem desclássificados ou inabilitados (procedimento fracassado),

a administração Poderá:
9.2.1 - Repu6licar o presente Aviso de Dispensa EletrÔnica com uma nova data;

9.2.2 - Valer-se, para a contrataçã0, de proposta obtida na pesquisa de preços. que. serviu de base ao

proceOimento, ..'horr.t, privilegiándo-se os menores preços, sempÍe que possível, e de§de que atendidas

- às condiçóes de habilitação exigidas.
g.2,2.1 - No caso do subltem anteriór, a contratação será operacionalizada Íora deste procedimento

9.2.3 - Fixar r)'iazo paÍa que possa haver adequação das pfoposlas ou da documentação de habilitação,

conÍorme o caso.

9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)'

9,4.- Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza.pelos fomecedores, cujo prazo não

conste neste'Aviso de Dispensa Eletrôniãa, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da

Administração na respectiva notiÍicaçá0.

9.b - CaOeiá ao fornecedor acorpaÁhrr rs opuraçôes, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda do

n.!o.io Oil,ntu da inobservância de quaisqugr mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desponexã0.

9.6 - Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do certame

nadata marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, n0 mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçáo em contrário

9.7 - Os horários estabelecidos na divulgaçQo deste procedimento e durante o envio de lances observarão o

horário de Brasília-DF, inclusive para contàgem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa

ao procedimento.

9.8 - No julgamento das propostas e da habilitaçã0, a Administração poderá sanar enos ou falhas que não

alterem ã 
-substância 

dãs propostas, dos documentos e sua validade iurídica, mediante despacho

Íundamentado, registrado ., ,i. . acessivel a todos, átribuindolhes validade e eÍicácia para fins de

habilitação e classificação.
g.g - Ai normas discipiinadoras deste Aviso de Dispensa EletÍÔnica serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 0

principio da isónomia, a flnalidade e,a segurança da contratação'

b tO - Or Íornecedores assumem todoJ os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, respongâvel por esses custos, independentemente da condução

ou do resuliado do processo de contratação.

9.11 - Em caso de divergêr1cia entre disposiçoes deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus, anexos ou

2t



demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12 - Da sessáo pública será divulgada Ata no sistema elelrÔnico.

9.13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Adminisiração Municipal, nos termos da leg

9,.14 - O foro designado ppra julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste

Elekônica será o da Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

islação pertinente.

Aviso de Dispensa

'10.1 - lntegram este Aviso de

ANEXO | - Termo de Referên

Dispensa EletrÔnica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexosl

cia

10.Dos ANEXOS

ll - Modelo da Proposta de Preços

lll - Modelo de Declaraçoes

lV - Minuta do Contrato.

-ANEXO
ANEXO
ANEXO

Juazeiro do Norte/CE, 12 de Abril de 2024,

avalcante de Limá

) da Despesas

\J do Prefeito

!

I
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TERMO DE RE FERENctA '_Íp
\\"

I . DO OBJETO E DAS CONDIçO Es cERAts ol coHrnnrlçÂo
'l ,1 - Contrataçáo de serviços a serem pres tados na confecção de bandeiras oficãi do Município de Juazeiro

do NorteiCE, por intermédio do Gabinete do Prefeito,

instrumento, segundo as descriçÔes do quadro abaixo:

conforme condições e exigências estabelecidas neste

lvlarca
lUodêlo

Valor Bass Valor Total

01 179m SERVIÇO DE CONFE DE BANDEIRÂ OFICIAL

CIDADE DE JUAZEIRO DO NORTE. CE, COM TECID

íoo% poltÉsrER, coMPosro DE Flos DE AL
RESISTÊNCIA, TECIDO COM SEMI BRILHO,

DUPLA, LINHA DE
FORÇAOO
ALGoDÂO

COM COSTURA EM

ou LTNHA DE NÁlLoN co
ACABAMENTO RE

PRorEÇÁo uv, lMPRESsÂo EM ALTA RESoLUÇÁo1o
DIGITAL, COI\,I ILHOSES POLIDOS, TAMA

APROXII\,,lADO DE 6,20X8,50 METROS CONFECCIO

CONFORME AS NORMAS ABNT N8R1628612019 E N

16281:24 19 E SUAS ALÍE ôEs PosrERloRES

UND 5 2 225 11 .125.00

Íotat: 11.',125,0 0

1.2.0 futuro Contrato terá vigência de 12 (dbze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do

artigo 105, da Lei n' 14.13312021

i,à]i- ó órrro o. vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

oUJ.io úã foi conctu'iOo no período Ílrmado acima, ressa]vadas as providências cabiveis no caso de culpa da

aontrátrdu, previstas neste instrumento.

i: - À estíirativa aqui apresentada é resultado de pesquisa de preços, com ob.ietivo de identificar os preços

oraticados pela AdrninistraÇâo Pública no período.da coirtrataçáo Para tanto, buscou-se atender ao disposto

;;i;;il;#ffiriir. oã seoEs n" 6i12021,â qualversa sobre o procedimento administrativo para a

realizacão de pesquisa de pÍeços para aquisição de bens e contrataÇão de serviços em geral, reSultando em

um ú;; meoio eitimaoo de i$ ti.tzs,oo (onze mil cento evinte e cinco reais)'

1.4'-pàradar inicio ao presente pro..úo àdministrativo, o Municipio de Juazeiro do Norte através do Setor

competente, procedeu á cotaçáo de preços obtendo o valor estimado para contratâção.

i.S -'ór ,áfã"r eslimados Oã futurã càntratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado, conforme'exige o art. 23 da Lei Federal no 14.133121'

i,ó - ôráoqru otg pro-duto§)/materiat(is) pretendido(s) possui(em) padrão(Ões) de desempenho e qualidade

qr. poOã*"ro,i-Oj.t*rruntá OetiniOoà iàr especitiiaçOei usuais de mercado, poderá(áo) ser adquirido(s)

üã,,iáüáui,rgaâ,conÍormedispostonoArt 2-9da-úei Federaln"14.13312021,entretanto,aindaquenáo

Ããi, rág.lrunt um vator miniÃã--pàr:a a realizaçâo de.Pregã0, no caso presente,^o baixo valor da

aquisição/conratação e a economicidade processuá|, ensejam-que a cgntlal?!?9^:9 dê.por Dispensa de

lüitàção .o* trnormento no inciso lldo caput do Art. 75 da Lei Federal no 14.13312021 (grifamos):

Art-75. É di§Pensável a licitação:'

- ll - PaÍá contratação que envolva valores inferiores a R$

. 50.000,00 (cinquenta mil Íeas), no caso de outros serviços e

ilittl]- 
(atualizado pelo DecÍeto n" 11 871' de 29 de dezembro

\_
1.6.1 - Assim, visto §ue a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no art' 75, ll da Lei

ntôr Francispo Erivano CrLrz no 1?A' Ce!

8E:1199 0363 'E-mail cpr'G,jrrrzeirc r-e

u nid Qtde.ItemCódigo EsPecificação

I

\J
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Federal no 1'4.133t2021(atualizado pelo Decreto no 11.871, de 29 de dezembro de20231, devido ao baixo

valor e ao bem da economia processual, a presente contratação se dará por dispensa de |icitação'

valor.

2.2 - Seráconeiderado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o Menor Preço Por ltem'

Z.ã - O prese,.,tr caso é de Oispenla de Licitaçã0, ônÍorme Art.75,'inciso ll, c/c § 30, da Lei Federal n0'

14.1331i1, onde as contrahçáes de que tráta os lncisos I e ll, do gaput do artigo. citado serão

pàf."*lf rónt precedidas Oã Oivuigaáo de aviso em sitio eletrônico oflciat, pelo prazo minimo de 3 (três)

ãias úteis, com a especificação do objõto pretendido e com a maniÍestaÇáo de interesse da Administração em

ãutát. propÀ6 ,oicionais de eventuáis inieressados, devendo ser selecionada a proposta mais vantaiosa

Z g.t I Cànforru o § 30 do aÉigo iS da Lei Federal na' 14|133t21, o Municipio de Juazeiro.do Norte poderá

ãUiu1 pioportu. ad]cionais de- eventuais inteiessados, inclusive das empresas que.já. apresentaram

ãiçã*ániór, io,1 o objetivo de se[ããmr"-ãproposta rnais vantaiosa para a admlnistração Municipal'

á.i -.rustiú+se a aquisição oe-cú nano'eiràs, a serem utilizâdas na Praça do Giradouro, localizada à Av'

Ée. Cicero com Av. Leão Sampaio, 2744, enlrada da cidade, a partir os seguintes pontos: .

a) Desgaste Natural: As bandeiras, quando expostas. constantemente, soÍrem desgaste natural devido às

ãáú-iç-o-es clmaticas e outros fatoreí ambientais.'Este desgaste compromete a qualidade estética e simbÓlica

das bandeiras ao longo oo t rào, úirtnoo necessária a-substituição periódica para garantir a dignidade e

respeito ao símbolo municiPal.

b) Manutenção da lmagem lnstitucional: As bandeiras oÍiciais são elementos importantes para a

ffit rçá. àa imagem inititucional da cidade. Sua presença na entrada da cidade é uma forma de acolher

moradores e visitantes, tran.ritinãã ut sántimento d'e pertencimento e orgulho cívico A substituição regular

e ãrr.iái p., garantir que a cidade esteja sempre representada de maneira adequada'

c) cumprimento de Normas e Padrões: A aquisição das bandeiras atende às normas técnicas

;irúlüJà, peta ABNT NBR 16i86:rô19 e Ngn 1à287:2019, garantindo a conformidade com padrões de

qualidade e seguranÇa, o que conlribui para a durabilidade e resistência das bandeiras ao longo do tempo'

Portanto, a aquisição de cinco bandeiras é essencial para as§egurar a conlinuidade da representatividade

1nrnl.ipãr na 
'praôa 

do Gkadouro, contribuindo pÉra a preservação da identidade local, o respetto aos

iirúofbr municipais e a realização digna de eventos públicos ao longo do ano de 2024.

2.DA FUNDAMENTAçÃO E DA DESCRIçÂo ol uecessDADE DA coNTRATAÇÃo

2,1 - A contratação s eránealizada nos termos do inciso ll , nrt. ZS aa Lei Federal no 14.13312021 e Decreto

Municipal no 906, de 23 de novembro de 2023, enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUçÃO

3.'1 - A so ução proposta abiange a necessidade da Contr de serviço de con6cção de bandeira oficial

F rancisco Erivano CÍliz n',120, Centro. (

1 99-0363 - E:mail cpi@iL,azeiro ce gov i}

da cidade de Juazeiro do Norte - CE

3.2 - Em face da necessidade de adquirir novas bandeiras oficiais do Municipio a serem utilizadas na Praça

ào Giradouro, depreende-se que a soiução que melhor satisÍaz à a confecção conforme as espec^ificaçÓes ' 
as

qru.tiããOÀr á or requisitos demonstrados na tabela constante no ltem 1.1 deste Termo de Referência'

d.3 ,q UanOeira a ser confeccionada deverá atender às seguintes especificaçóes técnicas:

a) Tecido 100% Poliester:
b) Composto de fios de alta resistência;

c) Tecido com semi brilho.

d) Acabamento reforçado com costura em barra dupla;



e) Linha de algodão ou linha de náilon com proteÇão UV;

í) lmpressão em alta resolução 100% digital;

g) llhoses polidos;

h) Tamanho aproximado de 6,20x8,50 metros;

i)' Confeccionada conforme as normas ABNT NBR 16286:2019 e NBR

posteriores.

16287'.2019 e suas alterações

4. DA JUSTIF rcATrvA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

4.1 - A opção pelo não Parcelamento rlo objetó se deve aos seguintes motivos:

4.1.1 - As características do ob elo a ser fornecido o caraclerizam como divisível, com entrega a ser rea lizada

por um ou mais fornecedores, cabendo a sua divisão em lotes/grupos ou parcelas,

4.1,2 Apesar da divisibilidade, a fim de assegurar a padronização dos materiais/fardamentos, em

deconência da estimativa de quantidade não ser alta, torna-se importante que o obieto desle Termo náo seja

parcelado, mas sim acíquirido em lote/grupo único e por um ú nico fornecedor o que tende a apresentar uma

maior economia ou vantaiosidade quando comparado ao fornec rmen to por fornecedores distintos

5.DA CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/BENS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

5.1 0 objeto da contratação são classificados como produto(s)/bem(n s) comum(ns), que Pode(m) ser

objetivamente definidos por padrões usuais praticados no mercado, com base nos preços ofertados e sem

necessidade de avaliaçáo especializada, a contrataÇão será rea lizada mediante dispensa de licitaçã0, em

conformidade com o disposto naLei no 14 13312021.

5.1 1 - Não será admitida a subcontratação para o'Íomecimento do objeto especificado neste Termo de

Referência,

5.i., - 115| haverá exigência da gaiantia da contrataçâo do art. 96 e seguintes da Lei n0 '14 133/21, por se

úatar de simptes contra'tação dos iroduto(s)/material(ia) [stado(s) no quadro/tabela constante neste Termo de

Referência, não havendo iisco ou complexiáade que justiÍique a exigência de garantia de execuçã0.

S.ã - À íõ*nt. contrataÇão visa a confecção àa bandeira oÍicial do Município. Nesse cenário, a soluçáo

escolhida para suprir ta'l necessidade deve atender a alguns requisitos minimos
'5.2.1 - Toàos os materiais devem possuir boa qualidade, com materiais resislentes, bons acabamentos e sem

Íalhas, danos, manchas, observando as descrições do quadro/tâbeh constante neste Termo de Referência'

5.2.2 - A fornecedora deve assumir todos oi encárgos referentes à enkega, aos possíveis fretes e aos

possiveis danos aos materiais,

6, DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

6.1 - O Início da execução do objeto será apÓs assinatura do contrato.

6.2 - A Contratada se obriga a cumprir todas as condiçÔes e prazo Íixados pela CONTRATANTE, assrm c0m0 a

observar, atender, resPeita r, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade

do objeto.

O: -'Or produlos/maleriais serão fornecidos de acordo com as solicitaçÕes requisitadas pela Sécretaria

úunicipal contratante, devendô os.mesmos serem enkeguesjunto à sede desta, ou onde for mencionado nas

ôip.iiir.. Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que

lhe for estritamente neceSsáiia, sendg as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa

Contratada.

6.4 - Os produtos/materiais deverão ser entregues no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar do recebimento

da respectiva 0rdem de ComPra,

rivand Cruz n" 120. Centro
E-mail: cpl(gljuazeiro ce gov

sco I
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ô.5 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas,- os produtos/materiais que vierem a ser

recusados porjusto motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

6,ô - A iontiatada deverá eÍetuar as entregas em transportp sdequado para tanto, sendo que os

prod utos/materiais deverão estar todos em embalagens fechadas.

ô.7-CasoaAdministraç ão venha optar por entrega programada, a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatívei s para a guarda e armazenamento dos produlos/materiais

6.8 - O recebimento dos Produtos/materiais será efetuado nos seguintes termos:

paia efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos/materiais com a

especificação;
6.8.2 - Definitiv mente ,apósveriícaçãodaqualidadeequantidadedosprodutos/materiais,pelosetor

7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7,1 - 0 conÍato deverá ser execulado fielmente pelas partes, de acordo corn as cláusulas avençadas e as

normas da Lel nd 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

responsável pela'solicitação e consequentemente âceitação.

6,g'- As proriogaçÕes paia a entrega de material e presiação dos serviços só serão aceitas na ocorrência de

fato superveniente, devidamente comprovado, que as jústifique'

6.9.1 - O prazo para a entrega do material não serâ, em hipótesê alguma, pronogado novamente, após a

prúei1., piouogiçá0, sujeitanão-se'a CONTRATADA, nêsta situaçã0, às penalidades previstas em lei por seu

descumprimento,

6.,10 - N; momento da entrega, um servidor debignado pela CONTRATANTE verificará se o material enÍegue

áienoe as especificações dõ Termo de Referência, podendo. rejeitar o material, no todo ou em parte, que

este.ja em desacordo com o especiÍicado.

6.'11 - Não serão recebidos os materiais que apresenlarem nas embalagens sinais de violação,. aderência ao

pôOuto, umiOaOe ou inadequação em relação ao seu conteúdo e nâo estiverem devidamente identificados e,

em conformidade, com o estabelecido na legislação vigente.

6.tZ- O tocat de entrega das bandeiras sãrá na seãe do Almoxarifado Central da Prefeitura lVunicipal de

Juazeiro do Norte, localizado na Avenida Càstelo Branco, 1157, esquina com a Rua São Pedro em Juazeiro

do Norte, Ceará.

parcial.

7.2 - Em caso de impedimento,, Ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o croriograma de execução

seia pronogaOo automalicamente pelo tempo conóspondente, anoladas tais circunstâncias mediante simples

apostila,

ii3- At.omuni.uçoes entre o órgão ou entidade e a conlratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitúdo-se o uso de mensagem eletrônica paraesse fim.

i.+ - ó "Oúá. 
ou entidade poderá convocar represenlantq da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas dê imediato

7.5 - A execução do contrato deve rá ser acompanhada e Ílscalizada pelo(s) Íscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos ei no 14.1 de 2021 n.1.17 c

7,6 0 fiscal do contrato acompanhará a execução do con trato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar 0s me lhores resultados Para a Adminiskação

7.6.1 O fiscal do contrato anotará no histórioo de gerenci amento do contrato todas as oconências

relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que fo

ou dos defeitos observados

n

r necessário para a regularização das faltas

6.8.1 - Provisoriamente,



7,6.2 - ldentificada qualquer inexatidáo ou irregr.,rlaridade, o fiscal do mntrato emitirá nolificações para a

. correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito

7.6,3'- O fiscal informará ao gestor do conlrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoçâo

'de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas nêcessárias e saneadoras, se for'

iO + - frfo óaso de oconências que possam inviabilizar a execúção do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato,

7,7 - O gestor do contrato acompaniharâ os registros realizados pelo(s) Ísca1(is) do contrato, de todas as

ocorrênús relacionadas à execução do contrãto e as medidas adotadas, informando, se for o caso' à

autoridade.superior àquelas que ultrapassarem a sua competência

Z.B - O fiscal ào contrato verificará a manutenÇão das conáiçoes de habilitaçáo da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garanlias, as glosas e a Íormalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quâis-quer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
.

7.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigaçoes contratuais, ô fiscal do contrato atuará

iempestrvamente na solução do problema, reportando áo'gestor do contrato para que tome as providências

cabiveis, quando ultrapassar a sua competêncía, 
)

7.9 - O.gestor do contrato *óiJ.nàrá a atualização do pro.esso de acompanhamento e Íiscalização do'

contrato, contendo todos os registros Íormais da ôxeCução no histÓrico de gerenciamenlo, a exemplo da

áiáãÀ ár.r*lço/compra, doiegistro de ocorrências, das alteraçoes e das prorrogações conÍatuais,

elaborando relatorio com vistas ã verificação da necessidade de adequaçÔes do contrato para Íins de

atendimento da finalidade da administraçâ0.

7.9.1 - O gestor do contrato acompanhârá a manutenção das condiçÓes de habilitaçáo da contratada, para

fins de em"penho de despesa e pagamento, e anotará ós problemas quê obstem o fluxo normal da liquidação

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais'

7.g.2'- õ gestor do conirato emilirá.documento comprobalório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto a0

curnprimeito de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempeúo.na execução

contiatual baseado nás indicadores objetivamente deÍinidos e aferldos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações'

7.ga - O geslor do contrato tomará provid'ênciás para a formalização de processo administrativo de

reiponsabilÉação para fins de aplicação de sançoes,.a ser conduzido pela comissão de que. kata o art' 158 '

oãiài n; r a. r gg. ou zozr , ou pelo agente óu.pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

7,10 - O fiscal do contrato comunicará aigestor do conlrato, em tempo hábil, o termino do conkalo sob sua

,.rponi.úirúroà com vistas à tempestiva ienovaçáo ou prorrogaçãdcontratual'

7.1i - A contratada deverá mantei preposto aceito pela Administração para representá-la na execuÇão do

contrato.
7 .11.1 - Aindicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada,pelo ôrgão ou entidade'

desàe que devidàmente justiÍicada, devenào a empresa designar outro para o exercicio da atividade

8 - DO PAGAMENTO

8.1 - Preç0.

8.1.? - O valbr total estimado para a contratação éde R$ 11.125,00 (onze mil cento e vinte e cinco reais)'

á.f .2 - frf. valor acima estão incluidas tod'as as despesas ordinárias diretas e indirêtas decorrentes da

ã*..uçao Oo oUf.to, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciârios' fiscais e

comerciais incidãntes, taxa de administraÇáo, frete, seguroi oukÓs necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação,

.a

T
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8.2 - Forma de Pag'amento.

8.2.1 - O pag.ru-nto será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela contratada.

82,2 - Será considerado a data do pagamenlo o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamênto.

8,3 - Prazo de Pagamento.

á.ã f - O pãg.rãnto será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.

8.3.2 - Considerase ocorrido o recdbirnento da nota Íscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execuçâo do objeto do contrato

8.4 . CondiçÕes de Pagamento.

á n. t - À .ri.rao da ilota Fiscal/Fatura §erá precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,

' conforme disposto neste instrumento.

8.4.2 - O setàr competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

bi a data da emissâo;

c) os dados do contrato e do Órgão contratante;

d) o período iespectivo de execução do contrato;

e) o valor a_Pagar; e

í)'eventual ãesiaque do válor de retençoes tributárias cabíveis

8.4.3 - Havendo erro na apresentaçaô da ruo16 Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidaçáo da

ã.rp.r., ô págrrento fitará sobrestado atê que a contratada providencie as medidas saneadoras Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-â após a comprovação da regularização da situação, não

acarrelando qualquer Ônus para a contratante;

8.4,4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, ' mediante consulta aos sitios eletrÔnicos oÍlciais ou à

documentação mencionada no art. ô8 da Lei no 141$n021'

8.4.5 - prevlamente à emissão de nota de empenhô e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) veriflcar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contrataçãoi

b) identiflcar possivel razão qrt irp.ç, a partdipaçáo em licitaçã0, no âmbito do Órgão ou entidade'

pioibiçáo de contratarbom o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indir..b?-, 
_ --

b.4.6'- Constatando-se a situação de inegulaiidade. da contratada, será providenciada'sua notificaçã0, por

ãr.rito, p.r. que, no prazo de'S (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

rrá á.iir.. o'prazo pôderá ser pronogado uma vez, por igual periodo, a critério da conlratante.

á;i - Nà. havendo rçgularizàçao õu senoo a deÍesa.considerada improcedente, a .conlratante 
deverá

comunicar aos órgáos responsáveis pela. Íiscalizaçáo da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

contralada, bem dmo quanto à existência de pagamento a ser êfetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos'

ã.+S - pársistinOo a irregularidáe, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo a-dministrativo conespondente, assegurada à contratada a àmpla defesa'

8.4.9 - Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagaméntos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não reg_ularize sua situaÇão.

À.a.tO I OuanOo ao pagamento, será efetuada a relenção tributària prevista na legislação aplicável'

8,4,10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inseriào na planilha, no pagamento serão relidos na



fonte os percenluais estàbelecidos na legislaçáo vigente.

8.4.11 - À contratada regularmente opta'nte feto Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123'

i. ZOOO, nãá toi"rá a rãtençao tribuiária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime'

úolntrnto, o pagamento frcará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento

bficial, de que faz j-us ao hatamentO tributário favorecido previsto na referida Çei Complemàntar'

9. DAS OBRIGAÇ OES DA CONTRATANTE

Exigir o cump rimento de todas as obrigaçôes assumidas Pela Contratada, de acordo com o futuro

contrato;
g,2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro

contrato;

á: - f.foiiti..r a Contralada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido'

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, àssuas expensas;

õJ - À.orp.nnrr e fiscalizar a execução do futuroiontrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;

9,5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuÇão

;;.bld; p"; .t ito'0. liquidaçao e pagamento, quando.hower contÍovérsia sobre a execução do objeto'

qrrntíaO*.n.ao,qualidadeequantiàade,conformeArt 143,daLei no14'13312021'

dã- Érutrár o pagamento a conirátaoa do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçÕes esiabãlecidos neste Termo de Referência e no Íuturo Contrato;

9,7 - Apiicar à Contratada as sanções previstas. na-lei e no Íuturo Contrato;

9,8 - Cientificar o Orgão compeienie para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçôes pela Contratada;

õS ]Êipfo'itr..nte emitir decisão sobre lodas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçáo do

Cóntrato, ressalvados' os requerimentos manifestamenle impertinentes, melamente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do aiuste;
gS.f - n Administiação terá o prazà de 10idez) dias úteis, a coítaÍ da data do protocolo do requerimento'

para decidir, admitidá a pronogáção poiigual periodo, quando motivada;

bló - n"rponO.r eventuais 
-peiiOos 

Oã reestabelecimento do equilibrio econÔmicoJinanceiro Íeitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.11 - A Administração não respônderá'por quaisquer compromissos .assumidos pela Contratada com

ürceiros, ainoa que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado- a terceiros em

deconência de aio da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

1() - DAS OBRIGA OES DA CONTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, ío prr.o máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

uniiug., ái Àotivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçã0,

iO.S:Àt"nOu, às deierminaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestordo contrato ou autoridade superior

i.rt rsz, li di t-ei n. t+.teg, oe 202i)e prestar todo esclarecimento ou informação poreles solicitados,

ió + - nupârrr ..orrigir, remover, recónsiruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, n0 prazg

fixado pel'o fiscàl do;ontato, os produtos/mateiiais nos quais se veriÍicarem vicios, defeitos ou incorreçÓes

resultantes da execuÇão ou dos materiais empregados;

fO.á - ná.pon*Uilizàr-se pelos vícios e danos-deconentes da execução do obieto, bem como por todo e

quuiqru, Jáno .rusado à Adminislração ou terceiros, não rêduzindo essa responsabilidade a íscalizaçâo ou

9.1 -



I Lt.Jl

o acompanharnento da execução contratual pelo contratanle, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

iO".O.- entregg ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de

pagámento, ós seguintes documentos:' 1) prova de: regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

ãonpntr *hti* aõs tributos Íederais e àbivida Ativa dã Uniao; 31 certidÓes que comprovem a regularidade

oerânte a Fazenda Estadual ou Distítal e Municipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidáo de

iiegularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10i - Responsabilizar-se.pelo cimprimento àe todas as obrlgaçõesirabalhistas^previdenciárias, Íiscais,

comerciais' e as demais previstas em legislaÇáo especiÍica, cuja inadimplàacia náo transfere a

responsabilidade ao contralante e não poderá onerar o obieto do contrato;

1O.b - Comunicar ao Fiscal do contraio, em tempo hábii, qualquer'ocorrência anormal ou êcidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;

ió.ôl-É.iáfirrr;por determinação âa Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,

ió.,1ó - úantrr Ourante todâ a vigãncia do contrato, eÀr compatibiiidade com as obrigaçÕes assumidas' todas

as condições exigidas para habilitação;

ió.if - órrpri, iurante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevlsta em lei para

pessoa com'deÍciência, para r.ubilitrdo da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art, '116, da Lei n0 14 133' de 2021),

iô,iá--'corpror4 u-re.rrv, àe c.rgot a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado.pelo fiscal do

.ãniãto, .oni a indicaÇâo dos erp"gãoo. qJ. preencheram as releridas vagas (art. 1 16, pará§raÍo únlco' da

Lei no 14:133, de2021\:
ió, ia - ôuárO" rigilo áobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com- o ÔnuS decorrente de evôntual equivoco no dimensiot3amento dos quantitativos de sua

pãp*tá, lÃarriu. qrunfu aôs custos variáveis.decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

ãonlf rãÀenta-ros, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio. para. o.atendimento do

objeio da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolad'os no atl' 124,11, d, da Lei no 14"133'

13 ?81'arrr,,,, atêm dos postutados tegais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

ióhó -'nro.rr os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perÍeito

.urúir.nü 0.. cláusulai do iontrato, fornecendo os matôriáis, equipamentos,, ferramentas e utensílios

ã.rãnuro*, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

10..17 - orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

Zót6, aOotanOo medidas eficazes pãra proteçao de dados pessoais a que tenha acesso por força da

iã:iJ1'3*#:lllTXílin.r com esrrirâ obseftância às normas da tesislaçâo pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos;

10..1g - Sübmeter previamente, por escrito, ao contiatante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos metodos execütivôs que Íu1am às especiÍicaçÕes dO memorial descritivoou instrumento,congênere,

tO:O - ruao permitir a utilização de qualquer trábatpo ao menor de dezesseis anos, exceto na 'condição de

,prãnoi, párà os maiores oe quaúzà anos, nem permitir a utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

I
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11 .DAS |NFRAÇOES E SANÇo ES ADMINISTRATIVAS

1 1 .1 - Comete in Íração administrativa, nos termos da lei, o concorre nte que, com dolo ou culPa:

11.1.'1 - Deixar de entregar a documentaçãq exigida para o processo ou nâo entregar qualquer documento

a Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

. if.f Z - Salvo em decoriência'de Íato supérveniente, devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apÓs a negooiaçãoi

bi Recusar-se a enviar o detalhamento da propostá quando exigivel; '
cj Pedir'para ser desclassificado quando encenada a etapa competiliva; ou

d) Deixar de apresentar anostra, quando Íor Ó caso;.-

ej Apresentar proposta bm desacordo com as especiÍicaçÕes do instrumento convocatório;

11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a. contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

il ..1.1,.1 - Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, q'uando for o caso a a1a deregistro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar olnstrumento equivalente no prazo estabelecidO pela Administração;

ii.i.+ - apor.nt.r declaraçáo ou documentaçáo falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa

durante o Íàmite;
1 1.1,5 - Fraudar o processo;

11 1 6 - Comportar-se de modo lnidôneo Ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando

b

c

1

1

Apresentar amostra Íalsificada ou deteriorada, no caso de solicitaçáo de amostras;

'1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrqr os objetivos do Processo;

.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art, 5o d Lei no 12.846, de 2013;

11 2 - Com Íulcro na Lei no 14,133, de2021' a AdminisÍação poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:'

11.2.1 - Advertência;

11.2.2 - Mulla
1 1 .2,3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

ll.i.i - óàrn açao de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição o, uú qru seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade'

1'1,3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

1 1 .3.1 -. A natureza e a gravidade da infração cometida;

1 1 .3,2 - As peculiaridades do caso mncreto;

11.3,3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4 - Os danos que dela provlerem para a Administração Pública;

11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÔes

dos órgâos de controle,

11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,50/o a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial'

\l.q.l-pu,^asinfraçoesprevistasnositens 11.1.1,11.1.2e11.1.3,amu;taseráde0,5%al5%dovalordo

contrato.
11.42-Paraasinfraçõesprevistasnositens 11.1.4,11,1.5,11.1.6, 11.1.7 e11,1.8,amultaseráde15%a

30% do valor do contrato,

I I S - er sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

a

)

,.t:\,
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ou contratar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou nâo, à penalidade de multa,

1 1 ,6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

11.7 - A sanção de impedimento de licitar e conlratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infraçÕes administrãtivas relacionadas nos itens 11 .1 .1 , 11 .1 .2 e I '1 ,1 .3, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgáo ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11,8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em deconência da prática das infraçÔes dispostas nos itens 11.1.4, 11 .1.5, 11 .1 .6, 11 .1 .7 e 1 1 .1 .8, bem como

pelas infrações administrativas previstas nos ilens 11.1.1 , 11.1.2 e '1 1 .1.3 que justifiquem a imposiçâo de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,. cuja duração observarà o prazo

previsto no art. Í56, §50, da Lei no 14.13312Q21.

11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em.assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela ' Administração, descrita no,ilem
'11,1.3.1,, Çarucleizaú o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022.

11.10 - A apuraçáo de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e contratar e de

declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contÍatar demandará a inslauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes áos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

iicitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pÍetenda produzir.

1 i .1 1 - Caberá recurso no prazo de '15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e coôtratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no praio de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

iecurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do Íecebimento dos autos.

11.12 - Caberâ a apresentêção de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente,

11.14 - Aaplicação das sanções previstas neste inshumento não exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação de .

reparação integral dos danos causados.

12.DOTAÇÃO OR ENTÁRlA

12.1 - As despesas do(s) futuro(s) contrato(s) correrão por conta

Municipal, previstos na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(

de recursos oriundos de recursos do Tesouro

s):

orç. Proiêto/Atividade Elemênto dê
3.3.90.30.0004. í 22.0003.2.002.0000

13. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

13,1 - Considerando a baixa complexidad
' necessidade de requisitos complemenlares,

baixo valor a ser contratado, não havendo

is de serviço ou análise mais detida quanto à
e do objeto e o
pacluaçáo de níve

:ncisco E.rivâno Crutz.. n" 120, Centlo
E-mail cDl{o.iúazeiro ce oor,

it
- l\\\



ELI w

existência de soluçoes alternativas, foi dispensada da instrução a elaboração de Estudo Técnico Preliminar'

13.2 - Lembramos ainda que o Municipio de Juazeiro do Norte regulamentou alravás do Dec-reto Municipal

n" g06, 0.23 de novembro de 2023, que trata sobre a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares - ETP,

para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito lVunicipal, sobre o ETP. em seu art

iB, inciso l, fáculta a realização de estudos técnicos preliminares nos casos de dispensa de licitação por baixo

vaLor, conforme previsto no Art, 75, incisos I e ll da Lei Federal no 14 13312021'

DecÍeto Municipal no 906, de 23 de novembro de 2023'

Art, 18. Em âmbito municipal, o Estudo Técnico PrelimlnaÍ será

l- falcultada nas hipÓteses dos incisos 1, ll, Vll e Vlll do ari 75 e do

§ 7" do art. 90 da Lei no 14133, de 1' de abril de2021 com as

:.Ti.j&:: 
atualizações, independentemente da forma de

13.3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitação' da baixa

complexidade do obleto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente caso

14.DAS DISPOSIçÔES GERAIS

14.1 Poderá o Município de Juazeiro do No rte revogar o presente Proc

decorrente de Íato suPerveni

anular o presente Processo,

esso. no todo ou em parte, por

ente, devidamente justificado,

no todo ou em Parte, semPre que
conveniôncia administrativa e interesse público,

14.2 - 0 lt/unicípio de Juazeiro do Norte deverá

acôntecer ilegalidade, de ofício ou por provocaçáo.

ia: - R anuiaçao do Processo naã gàtu direih à indenizaçã0, ressalvada o dispdsto no parágrafo único do

Art. 71 da Lei Federal n0.14j33121.
r+.+ - Àpo. a fase de classificação das popostas, náo cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração'

i+S - É, Ào de manifestação de desisiência do forneiedor, fica carapterizado descumprimeíto total da(s)

ourúriáo(0..1 assumida(s), suieitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

óà1irtà oL pÍoposta, caso iraia, em favor do órgão ou dntidade pÍomotora, conforme estabelecido no Art 90'

§ 50, da Lei Federal no 14.13312021.
'14.6 - Salientamos que se porventura 

'alguma 
situação não prevista neste lnstrum'ento ocorrer' todas as

consequênciasdesuaexistênciaserãoregidaspelaLeiFederalno14.13312021.

15. DO FORO

15.1 - Fica eleito o Foro da

execução do futuro Conkato
14.133121.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Abril de 2024.

Comarca de Juazeiro do No rte/CE para dirimir os Itigiós que decorrerem da

que não possam ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei no

a nte de Lima

rd a) a Despesas
Prefeito

ro (,ruz
ii' cpl(

G

n

tn ted

2
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

.Fir',, rÍrie.vent0 Franctsco Erivpno.Ctuz lr" l2Ú Crintic



PROPOSTA DE PRE OS

O valor total da propôsta é de R$ ....'.. .. .

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

'ô4 lr

A Prefeitura lVunicipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

Pela presente declaramos inteira submiSsão aos preceitos legais em vigor, especialmente osia-Lei Federal

no . 1i.1g312021 , bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa Eletrônica no 2024.04 12 1 '

Declaramos que não ocorreu Íato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa de

Licitaçã0.

Declaramos que em nossa proposta oS valores apresentados englobam todas as despesas com tributos'

irportor cqnkibuições íiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que

incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta

contratação.

Assumimos o compromisso de bem e Íielmente fornecer os produtos/materiais especificados no Ánexo l, caso

sejamos vencedor(es) do presente Processo de Dispensa EletrÔnica

Obieto: Contratação de serviço de confecção de bandeira oficial da cidade de Juazeiro do Norte - CE'

conÍorme especificaçÕes apresentadas abaixo:

Valor TotalValor UnitárioMarcaUnid.
Ntc0LOTE/GRUPO

QuantEs cificaItem
xxxx

DA CIDADE DE JUAZEIRO DO NORTE - CE, COM

TECIOO 1OO% POLIESTER, COMPOSTO DE FIOS

DE ALTA RESISTÊNCIA, TEC1DO COM SEMI

BRILHO, COfuI ACABAMENTO REFORÇADO COI\4

COSTURA EM BARRA DUPLA, LINHA DE ALGODAO

OU LINHA DE NÁILON COM PROTEÇÃO UV,

IMPRESSÃO EI\4'ALTA RESOLUÇÃO1 OO% DIGIIAL,

CO[.4 ILHOSES POLIDOS, TAMANHO APROXI[/ADO

DE 6,20X8,50 METROS CONFECCIONADA

coúroRtte AS NoRtvAS ABNT N8R16286:2019 E

NBR 16287:2019 E SUAS ALTERAÇÔES

SERVIÇO DE CONFE DE BANDEIRA OFICIAL

POSTERIORES,

01

Total

INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

I
I

o1



Representante Legal

Titul

Data

Assinatura do ProPonente



ANEXO lll

MODELO DECLARAçOES

I

a

tll



A empresa

seu representante legal, o S(a)

DECLARAÇOE§

PE LETR ANO

, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o.no
portado(a) da Carteira de identidade

DECLARA quet

, por intermêdio do

no ... ., ... .. .: .,....... ,. ...

e CPF no

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

a) A proposta econômica compreende a inregralidâde dos custos para atendimento dos direitos trâbalhistas

ãir.juiáOor n. Constituição Federal, nas biã rabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

.de tràbalho e nos termos de ajustamentÓ de conduta; .

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em lrabalho noturno,

pârigosó ou insalubre e menores de 16 (dezesieis) lnos em qúalquer Íabalhg, salvo na condiçáo de

ãpr.hi.úrtiroe14(quatoze) anos,nosiermosdoinc'isoXXX|ll,.doArt 70daConstituiçãoFederal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficrência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas especíÍicas;

d) Atende aos requisitos de habilitaçá0, e que responderá pela veracidade das inÍormaçóes prestadas, na

forma da lei.

Local e data

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)



ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO
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MIN UTA DO CONTRATO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Conforme as prescrições do artig

aplicável, devidamente homologado/a

t-ei t+.tgf, de 10 de abrilde 2021 e demais legislação

S(a). ... .. ........... .,.,.., Ordenado(a)
o 75, lnciso ll, da

utorizado pelo(a)

CLÁUSULA SEGUNOA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnskumento tem por objeto a

abaixo:

, na Íorma discriminada no quadro

2.2 - Sào anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de kanscriÇão:

2.2.1 - 0 Termo de Referência que embasou a contrataçã0,

2.2.2 - 0 Aviso de Dispensa de Licitação;

2 2.3 - A Proposta da Contratada;

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados

cLÁusuLA TERCEIRA - DA uGÊNclA E PRoRRoGAçÃo

3.1 - O prazo de vigência da conkatação é de ................,.. ......

Íorma do artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto deco

.., contados da data de sua assinatura, na

rrer o fornecimento dos produtos/matertais

dentro da vigência do mesmo.

3.1.1 - 0 prãzo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quarido o

objeto não Íor conclu'ido no periodo firmado acima,. ressalvadâs as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instruinento.

CLÁUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUçÃ O E DE GESTÃO CONTRATUAL

4,1 - 0 regime de execução conkatual, os m

condições de conclusão, entrega, observação

vinculado a este Contrato

odelos de gestão e de execúção, assim como os prazos e

e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

rventcr Frâru;rsco Erivano Crtrz n" 120: Centro C

e: (88t11199-03€5 ' E-maili cpl@uazeiro. ce.gov bÍ

Contrato que entre si fazem o Municipio de ,,..,..,.., através

li ,;;;;;ilq,.nuru',.oui.,u "0""

O MUNICíplO DE ..........,......, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/[/F sob o n.o 07,655.27710001-00, akavés da . ...,..,... ", nêste ato

represeniada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). ., . .,,. .1: " "' " '" , residente e

domiciliado(a) nesta 
' 

Ciáade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

.....,.., estabelecida na..,,,.....,. ", inscrita no CNPJiIVF sob o no

.., neste ato representada por '. ..,,.,,... ...,,.. , portado(a) do CPF n0

....,,,,., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo

do Processo de Dispensa EletrÔnica no ,,.........,.,...., em conformidade com as disposiçÓes contidas na Lei

Federal no. 14,133, O1 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir'



CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1 - Não será admitida a subcontrataÇêo do objeto contratu al

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6,1 - As despesas deste Contrato correráo pÔr conta de recursos oriundos do

previstos na seguinte Dotaçáo Orçamentária:

0rgão Unid. Orç. Projêto/At ivldade

7.1 - Preço
7.'1.1 - O valor total do contrato é de R$ )

7.1.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerôiais incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçã0,

7 .2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagameÀto será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela contratada.

T.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7 .3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de atê 30 (tiinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.

7,3,2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o Órgáo conkatante atestar a

execução do objeto do contrato.

7.4 . Condiçóes de Pagamento
7,4.1 - A emissâo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimenlo definitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumento.

7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o periodo respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar, e

f) eventual destaque do valor de retenções kibutárias cabíveis,

7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a llquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado atá que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o pràzo para pagamento iniciar-se-á apÓs a comprovaçáo da regularizaÇão da situaÇão, nâo

acarretando qualquer Ônus para a contratante;

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçâo da regularidade

Íiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios elàtrônicos oficiais ou à

FÍancisco Erivano Cruz
1199'0363 - E-rnail: cplú

I

CLÁUSULA SÉIMA. DO PAGAMENÍO

Elemento de Despesa
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documentação mencionada no art. ôB daLei no 14.133t2021. '": ' - ''-'
7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na conlrataçáo;

b) identificar possível razâo que impeça a participaÇão em licitaçã0, no âmbito do Órgáo ou entidade,

proibição de contratar com o. Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas,

7.4,6 - Constatando-se a siluação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mpsmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante.

7,4.7 - Não havendo regularizaÇáo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

conlratadà, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditÔs.' 
7,4.8 - Persistindo a irregularidade. a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla deÍesa.

7,4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ató que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável.

_7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigenle,
- 
7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional,'nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA OITAVA. DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILíBRIO ECONÔMICO.

FINANCEIRO

8.1 - 0s preços inicialmente contralados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado,

8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser ieajustados, mediante a aplicação, pelo

contralante, do IPCA (indice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluidas após a occirrência da ànualidade,

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

eÍéitos financêiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o indice definitivo.

8.5 - Nas aferiçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6 - Caso o indice eslabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice subslituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço.do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14J3312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneÍação do, fornecimento, desde que



objetivando o reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro inicial Uo contrato, na hipótese de

sobrevirein fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maiof, caso forluito ou fato do principe,

configurando álea econômica extraordinária 'e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso ll, alÍnea "d" da

Lei 14.13312021 , devendo ser formalizado através de ato administrativo

8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilibrio econÔmico-flnanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do aí. 107 da Lei n" 14,133/2021

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAç ÔES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÔes assum idas pela Conkatada, de acordo com o presente

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS OBRIGAç ÕES DA CONTRATADA

contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçôes eêtabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;
g,3 - Noiificar a Contratada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituido,.reparado ou corrigido, no total ou em parie, às suas expensas;

b.+ - ncomp'anf,ar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidaçâo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do obieto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art, '143, da Lei no 14.13312021;

Sj.6 - Efutu4 o pagamento à Conkatada do valor correspondenle ao Íornecimento do objeto, no prazo, Íorma

e condiçoes estabelecidos no Termo de Reíerência e no presente Conlrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sançÔes previstas na lei e no presente Contrato;

9,8 - óientiflcar o Orgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obrigaçôes pela Contratada;

9.9 I Éxpticitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclama@es relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamen-te impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

9.9,1 --A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do^requerimentq

para decidir, admitida a pronogaçáo por igual periodo, quando motivada;

b.10 - Responder eventuais pelidos de reestabelecimento do equilibrio econÔmico{inanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteisj
g.1'1 - A Administraçao não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10,3 I Atender às deteiminâçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

i0.4 - ileparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo Íiscal doiontrato, os prüutos/materiais nos quais se verificarem vicios, defeilos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.S - Responsabilizâr-se pelos vício.s e danos deconentes da exçcução do objeto, bem como por todo e

I r



qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzlndo essa responsabilidade a ftscalização ou

J ãC'óÀpannar.nto da execuçâo ôontratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

i0.'6 - Entr.gur ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Ílns de

pàgamento, 
"os 

seguintes documentos: 1) prova de regularrdade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

ioílunta reiativa aõs tributos Íederais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regulpridade

peránte a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidão de

ilegularidade do FGTS - CRF; e S) Certidâo Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

10i - Responsabillzar-§e pelo cumprimento de todaà as obrigaioes trabalhistas,- previdenciárias, fiscais,

comerciais' e as demais previstas em legislaçáo especifica, cula inadimplência não kansfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá o-nerai o objeio do conkato,

10.b - Comunicar ao Fiscal do contraio, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente.que se

verifique no local da execução do objeto contratual;

10.9 I paralisar, por determinaÇão âa Contratante, qualquer atividade que náo êsleja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou quê ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

i0, tO - Manter durante toda a vigência dô contrato, ern compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçôes exigidas para habilitaçáo;

iO.t t - ôurprir 
-Ourante 

todo o péríodo de execução do contralo, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para ,.ábilitrdo da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art, 116, da Lei n0 14,133, de20211,
.10.i2 - Comprovar a-reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregãdos que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágraÍo único, da

Lei no'14.1 33, de 2021):

10.13 - Guardar sigilo sobre tódad as informações obtidas em decorrência do cumprimenlo do contrato;

10.14 - Arcar com- o ônus deconente de evenlual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

ãompUÀentatos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não sela satisÍatórro para o atendimento do

.objeio da contrataçã0, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no ad" 124,11, d, da Lei no 14'133,

de 2021,

10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

t0lt6 -'Atocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao períeito

cumprimento das cláusulai do contÍato, Íornecendo os màteriais, equipamentos, ferramentâs e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

Iegislação de regência;

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes pãra proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste cohtrato;

10,18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da lelislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos;

10.19 - Súbmeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaÇão, quaisquel mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10,20 - Nâo permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezessels anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de qüatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

: Frand
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS INFRAÇÔES E SANçÔES ADMINISTRATIV nü

1 1 ,1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o con tratádo que, com dolo ou culPa:

11.1.1 - Deixar de enkegar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

it,'1,2 - Sutro em decoriência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; .

bi Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedi, para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

ej Apresentar proposta em desacordo com as especificaçÕes do instrumento convocatório;

ti.t.g - ruao celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçã0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11 1.3 j - Recusar-se, sem justificativa, a assinaro coÍrtrato ou, quando foro caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

1 1.1 .4 - Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa

durante o tiâmite;

1 1 .1 .5 - Fraudar o processo;

1 1 .1 .ô - Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de q ualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitaçào de amostras;

1 1 .1,7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos do processo;

1 1 .1 .B - Praticar ato lesivo previsto no art, 5o da Lei n' '12,846, de 2013;

11.2 - Com Íulcro na Lei nô 14,133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar aos

concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sançôes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

11.2.1 - Adíertência;
11 ,2,2 - Mulla;
1 1 .2.3 - lmpedimento de licitar e contralar e;

11.2.4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou aú que sela'pronovida sua reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

1 1,3,2 - As peculiaridades do caso concreto;

11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1 
'1 .3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração PÚblica;

11 3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaÇÕes

dos órgãos de controle.

11.4 -Á multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial
'11.4.1 -Paaas infraçÕes previstas nos itens 11,1,1,11.1.2e 11 1 3, a multa seráde 0,5% a 15% do valordo

contrato.
11.4.2-Paraas infraçoes previstas nos itens 11,1.4,11.1.5, 11.1.6,11.1.7 e 11.1,8, a multa será de15a/oa

30% do valor do contrato.
11.S - As sançôes de advertência, impedimento de licrtar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar



ou conÍalar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

1 1 .6 : Na apiicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçã0.

1'1,7 -A sanção de impedimento d'e licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1 .1, 11.1 .2 e 1 1 .1 .3, quando não se .iustificar a impbsição

de pánalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administraçáo Públiba

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

1 1.8 - poderá ser aplicada ao responsável a sançáo de declaração de inidoneidade para licitar ou contratãr,

em deconência.da prática das infraçoes dispostas nos itens 11.1,4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7e11.1.8, bemcomo

pelas infraçoes administrativas previstas nos itens 11.1.1,11.1,2 e 11.1,3 que justifiquem a imposição de

penalidade'mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §50, da Lei'no 14.13312021

i1.9 - A re.rr. infuitiflcada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar ô instrumento equiva:iente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item

j1,1 31, caraclerizará o descumpiimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediala perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade pÍomotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nós termos do art. 45, §40 dg lN SEGES/ME no 73, de 2022.

11 10 - A apuraçao de responsabilidade relacionada às 
'sançoes 

de impedimento de licitar e contratar e de

declàração'de inidoneidade -para licitar ou contratar ' demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes áos seús quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o .

iicitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesà escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir,

1 1.1 1 - Caberá recurso no prazo de '15 (quinze) dias úteis da aplicação das sànções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data dâ intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade q.ue tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

i..urro.o, sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias.úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação dq sançáo de declaraçâo de

inidoneidade para licitar ou contratarno prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximri de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisáo recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competenle.

11 14 - A aplicação das sançóes previstas nesle insÍumento não exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação do

reparação integral dos danos causados.

CLÀUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÂO

12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

132 - S; as obrigaçoes náo forem cumpridas no prazo estipuladó, a vigência ficará pronogada ató a

conclusâo do objetó, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçâo do cronograma fixado

para o contrato,



tÜb x[,
13.2.1 - euando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituido em mua, sendo-lhe aplicáveis as respeclivas sanÇÕes administrativas; e

nf Podera a Administração optar pela extinção do contratô e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execuÉo contratual,

133 - Constituem motivos para àxtinçáo do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previsias no Art, í37, da Lei no 14,13312021, assegurados o conkaditÓrio e a ampla

defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1 - 0s casos omissos serão decididos pe o CONTRATANTE, segu ndo as disposiçÕes contldas na Leí n0

ente, segundo as disposiçoes contidas

e principios gerais dos contratos
14.133, de 2021, e demais normas Íedetais aplicáveis e, subsidiariam

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor e normas

clÁusuLA DÉclMA QUINTA - DAS ALTERAÇÔES CONTRATUAIS

de2021.
15.2 ., A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessáriõs, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato,
'15,3 - As alterações contratuais deverâo ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo.

15,4 - Registú que não caracterizam alteração,do contrato podem ser realizádos por simples apostila,

dispensadá a celebraçâo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14.133, de 2021'

15.1 - Eventuais alteraÇões contraluais reger-se-ão pe la discip Iina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14,133,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA PUBLICAÇÃO

16.1 - lncumbirá ao conkatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ConlrataçÔes Públicas

(pNCp), na forma prevista no art, 94 da Lei 14.133, de 202'1, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atenção à Le'r no. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO

17.1 - 0 Foro competenle para dirimir quaisquer

,..,.,.,..,...1...,.., sendo este o íoro eleito para dirim

dúvidas onundas do presênte

ir os litÍgios que decorrerem d
Contrato é o da Comarca de

a execução deste Termo de

contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei no 14.133121 .

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assjnando o mesmo, na presença daS testemunhas abaixo, para que surta SeuS

juridicos e legais efeitos.

CONTRATANTE

CONTRATADA

I
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TESTEMUNHAS:



. RESU MO DO PROCESSO.

OBJETO: Contratação de serviços a serem prestados na confecção de bandeiras oÍiciais do Município

de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio do Gabinete do Prefeito, conforme especificaçoes constantes

no Aviso de Dispensa.

O(A) Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, comunica aos tnteressados que

estaiá iealizando no dia i8 de Abril de 2024,com inicio da disputa às 08:30 e término às't4:30 horas, na

MODALIDADE: Dispensa Eletrônica

TIPO: Menor Preço Por ltem

AVTSO No: 2024.04.12.1

p atafo rrÍra eletrônica Www,bllcom ta c0m , po.r intermédio da Bolsa de LicitaçÕes do Brasil (BLL), certame na

modalidade Dispensa Eletrônica, cujo objeto é a Contratação de serviços a serem prestados na confecção de

bandeiras oficiais do Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio do Gabinete do PreÍeito. Os

interessados poderão obter o texto integral do Aviso no PNCP (Portal Nacional de ComPras Púb icas), ou

ainda na sede da Centra de Compras do l\rlunicípio da Prefe itura Municipal de Juazeiro do Norte, loca izada

na R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar, Juazeiro do Norte - CE . CEP: 63.0'10-015, a partir da

pubficâção deste Aviso, no horário de expediente das 08:00 às 14:00 horas. Maiores in{ormaçÕes poderáo ser

obtidas através do Fone (88)31994363.

Juazeiro do Norte/CE, 12 de Abril de 2024,

, Wandson de Freitas Pereira

Agente de Contrataçáo do Município

'' Ê§TAu
PREFEITURA úUTtTCiT
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